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INDICAÇÃO      Nº___/2025 

 

 

 

 

 

 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar 
as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 
Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão 
competente da Administração Pública, a necessidade da 
realização de estudo técnico e operacional visando à 
implantação de um centro municipal ortopédico, estruturado 
para oferta de consultas especializadas, exames diagnósticos, 
procedimentos cirúrgicos, fisioterapia convencional e 
aquática, bem como demais serviços de reabilitação e 
atendimento multiprofissional  
  

o JUSTIFICATIVA 
 
MACAÉ POSSUI GRANDE DEMANDA POR ATENDIMENTOS ORTOPÉDICOS, 

INCLUINDO CIRURGIAS, EXAMES E FISIOTERAPIA. ATUALMENTE, 

MUITOS PROCEDIMENTOS PRECISAM SER REALIZADOS EM OUTROS 

MUNICÍPIOS, SENDO A UNIDADE MAIS PRÓXIMA EM ARARUAMA, QUE 

NÃO É ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA, GERANDO DESLOCAMENTOS 

FREQUENTES E TRANSTORNOS PARA OS PACIENTES E SUAS FAMÍLIAS. 

ALÉM DISSO, HÁ CARÊNCIA DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 

ATENDIMENTO INFANTIL, REFORÇANDO A NECESSIDADE DE UM 

SERVIÇO ESTRUTURADO E CENTRALIZADO. 

 

ALÉM DISSO, HÁ CARÊNCIA DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 

ATENDIMENTO INFANTIL, REFORÇANDO A NECESSIDADE DE UM 

SERVIÇO ESTRUTURADO E CENTRALIZADO. 

 

A IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO MUNICIPAL ORTOPÉDICO EM CABO 

FRIO PERMITIRÁ CONCENTRAR CONSULTAS ESPECIALIZADAS, EXAMES, 

CIRURGIAS, FISIOTERAPIA CONVENCIONAL E AQUÁTICA, E 

REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL EM UM ÚNICO LOCAL. ISSO 

PROPORCIONARÁ MAIS COMODIDADE À POPULAÇÃO, REDUZIRÁ A 

NECESSIDADE DE DESLOCAMENTOS PARA OUTROS MUNICÍPIOS E 
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REPRESENTARÁ UM GANHO SIGNIFICATIVO PARA TODA A REGIÃO, 

GARANTINDO ATENDIMENTO CONTÍNUO E DE QUALIDADE. 

 

 
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

Edson Chiquini 

 Vereador Autor 
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